
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO N.º 0000791-06.1996.815.0231.
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Mamanguape.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Banco do Brasil S/A.
ADVOGADO: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PB 211.648-A).
AGRAVADO: Ronaldo Francisco de Melo Cavalcante.
ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.281).

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO.  INTERPOSIÇÃO FORA
DO PRAZO LEGAL.  ART.  1.003,  §5º, DO CPC/2015.  INTEMPESTIVIDADE.
NÃO CONHECIMENTO.

Não  se  conhece,  com  base  no  art.  932,  III,  do  CPC/2015,  o  Agravo  Interno
interposto fora do prazo previsto no art. 1.003, §5º, daquele Diploma Legal.

Vistos, etc.

O Banco  do  Brasil  S/A interpôs  Agravo  Interno contra  a  Decisão
Monocrática de f. 270/270v, que não conheceu da Apelação por ele manejada ao
fundamento  de  que  o  Agravo  de  Instrumento  seria  o  recurso  cabível  contra  o
Decisum que acolheu parcialmente  a Exceção de Pré-executividade oposta em seu
desfavor por Ronaldo Francisco de Melo Cavalcante.

Em  suas  razões,  f.  272/280,  alegou  a  aplicabilidade  dos  princípios  da
instrumentalidade das formas, da economia processual e da primazia da resolução do
mérito, requerendo, ao final, o provimento do Recurso para que seja conhecida a
Apelação.

É o Relatório.

O  Agravante  foi  intimado  do  Acórdão  por  meio  do  Diário  da  Justiça
publicado  em  19/05/2017,  sexta-feira,  f.  271,  iniciando-se  o  prazo  quinzenal
estabelecido no art.  1.003, §5º, do CPC/20151,  no dia 22/05/2016, segunda-feira,
exaurindo-se no dia 09/06/2016, sexta-feira.

Como  o  presente  Agravo  Interno  somente  foi  protocolizado  no  dia
13/06/2016,  terça-feira,  f.  272,  ou  seja,  após  transcorridos  quinze  dias  úteis,
comprovada está sua intempestividade, requisito extrínseco de admissibilidade do
Recurso.

Posto isso, considerando que o Recurso é intempestivo e, consequentemente,

1 Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade
de advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da
decisão.
[…].
§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é
de 15 (quinze) dias.



inadmissível, dele não conheço, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


